
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 17/09/2024

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  006732/2024 

Sr. Presidente,
Sras. Vereadoras,
Srs. Vereadores,

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos da Legislação vigente, que se indique a
Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal Margarida Salomão, providenciar, junto ao Órgão
Competente, em caráter de urgência, a retirada de "Ponto de taxi" inativo situado na Rua Barão de
São Marcelino, nas proximidades do nº 135 - Bairro Alto dos Passos.

Justificativa:

A referida reivindicação é pertinente, visto que, este vereador foi procurado por vários
munícipes e comerciantes daquela localidade reclamando do ponto de táxi citado acima.

Visto que, o ponto de táxi realmente está em um lugar impróprio e não é utilizado por
nenhum taxista há tempos-,  os quais  preferem utilizar  outros pontos como o da Rua Moraes e
Castro,  em frente ao Shopping  Alameda e  o  espaço  dentro do pátio do Supermercado Bahamas, 
desta forma, permanecer com o ponto de taxi inativo  atrapalha o comércio e moradores daquela
região.

Palácio Barbosa Lima, 17 de setembro de 2024.

Julio César Rossignoli Barros
Vereador Julinho Rossignoli - PP
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